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LEI N. 984 DE 2 DE OUTUBRO DE 1967. 

(D.O.M.) 
 

ISENTA  de tributos municipais as 
casas de madeira cobertas de palha. 

  
O Doutor PAULO PINTO NERY, PREFEITO MUNICIPAL DE MANAUS, 

usando de atribuições que lhe são conferidas em lei, etc., 
 
FAÇO SABER que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono a seguinte. 
 

LEI: 
 
Art. único.  Ficam isentas do imposto predial a taxas anexas, a contar de 1.º 

de janeiro de 1967, as casas de madeira, cobertas de palha, quando seu proprietário 
nelas residir, e desde que não possua outro imóvel no município. 

 
 

Paço da Liberdade, Manaus, 25 de  Agôsto de 1967. 
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